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0 SEGURO A VALOR DE NOVO 

Tiaga Moran Gonçalves 

1. Apresentaçao 

o mériro econômico do contrato de seguro é irnenso, nâo ape-
nas por conta de sua significativa e crescente parcela de participação 
na econornia, mas também em razão da importância que as indeni-
zaçôes possuem para o prosseguirnenro das atividades em geral. 

Hoje, na era tecnológica, em que os constantes avanços na tec-
nologia fazem multiplicar e alterar as necessidades dos consumido-

res nurna velocidade jarnais imaginada, essa importância da ativida-
de seguradora mostra-se de maneira ainda mais enfatica. Quando 
o interesse sobre o quai recai o seguro e reparado ou substituido, 
permite-se aos segurados a rnanutenção das atividades econômicas, 

empregos e riquezas gerados. 
A fim de conservar sua importância, a atividade seguradora 

demanda a constante criação e aperfeiçoamento dos mais diversos 
mecanismos. Urn dos traços marcantes dessa forçosa evolucao da 
empresa de seguros é a ampliaçao progressiva que experimenta seu 
arnbito de cobertura e, sobretudo, a sua eficácia reparadora. 

Foi nesse cenário que se aperfeicoou a cobertura de seguro a valor 
de novo, que, ha exemplo do que ja ocorreu em outros palses, vem 
sendo cada vez mais procurada pelos consurnidores brasileiros.1  

0 objetivo do presente artigo não ultrapassa o de colocar o segu-
ro a valor de novo na pauta de discussao de nossa doutrina. Essa co-

bertura e tao incompreendida pot nossos "especialistas" que alguns 
chegaram a afirrnar que a ela não encontra guarida no nosso ordena- 

1 Sobre a evoiuço do aeguro a valor de novo nos conrinernes europeu e sul-americano. vide 

MU10Z PAREDES, Maria Luisa. E segum a valor nuew. Madrid: Civitas, 1998, p. 61-171; 
EFREN OSSA G, J. Teowagenera/aelseguro: ci conrnuo. Bogota: Temis, 1991. 
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rnentô, contrariando a regra do art. 781 do Código Civil Brasileiro, 
que prevé que "a indenizaçao náo pode superar o valor do interesse 
segurado no mornento do sinistro. 

2. PrincIpio indenizatório 

2.1. Os seguros de dano co princIplo indenizatório (ou indeniSrio) 

Antes de adentrarmos a analise do terna objeto do presente artigo, 
apresentaremos urn breve apanhado sobre os denominados seguros de 
dano, salientando urn dentre seus cixos, o princ4ôio indenStorio. 

0 Codigo Civil brasileiro em vigor permite-nos distinguir, a pri-
meira vista, duas modalidades de contrato de seguro, tornando corno 
base o seu objeto: o seguro depessoa.s e o seguro de d4nos. 

No prirneiro, garante-se o legitirno interesse de alguérn corn re-
laçao a preservação da vida on da integridade fIsica de determinada 
pessoa. Nesses seguros o valor do contrato pode ser livrernente esti-
pulado pelas partes. 

Nos seguros de dano, ao contrârio, o objeto da garantia e o inte-
resse  segurado sobre urn bern patrimonial de valor conhecido  ou 

mensuravel. 
E cent que a ocorréncia do sinistro nem sernpre ocasiona prejuI-

zos totais, como podernos constatar facilrnente em ramos corno incén-
dio e autornóveis, em que a frequéncia de sinistros parciais é aka. 

Assirn, cabe ao segurador, em caso de se concretizar o sinistro, 
ressarcir o segurado pelos prej uizos efetivamente sofridos, nâo sendo 
perrnitido a esse, em hipétese alguma, enriquecer-se corn o contrato, 
posto 0 seu caráter reparatório.2  

E justamente essa natureza ressarcitória que diferencia o jogo 
e a aposta do contrato de seguro, pois nele, diferenternente do que 

2 InteIecçao do an. 781 do Cédigo Civil: "A indcoizacâo nâo pode uitrapassar o valor do interesse 

segurado no momento do sinistro, c, em hipotcse alguma, o limite máximo da garantia fixado na 
apó!ice, salvo em caso demon do segurador' 
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ocorre naqueles, não ha i/ta capat de levar qualquer das panes ao 
lucro pela realizacao on não do risco. 

Essa qualidade indenizatoria e a base do chamado Principio In-
deniz.atorio, segundo o qual o segurado ha de ser recolocado no esta-
do patrimonial em que se encontrava anteriormente a ocorréncia do 
sinistro — "status quo ante" — e não lucrar corn o ele.3  

Essa disciplina dos seguros de dano obedece a canones univer-
sais. Yvonne Lambert-Faivre esciarece que 

os seguros de danos An dominados per duas regras, uma 

ligada a sua fiinço, outra a seu regime juridico, c cada uma 

traça os limites a garantia do segurador. A funçao indcni-
zatória do seguro de danos impede que o seguro se tome 

fonte de enriquecimento do segundo ou do beneficiario 

limica a garancia do segurador ao prejuIzo propriamente dito 

[ ... ] 0 art.L. 121-1, alInea Ic, do Cédigo de Seguros enuncia 
o princIpio indenizatorio: "o seguro relativo aos bens é urn 
contrato de indenizaçao; a indenização devida pelo segura-

dor não pode ultrapassar o valor da coisa segurada no mo-

mento do sinistro" [...] 0 flindamento do principio indeni-
zatório ë dupto. De urn lado, ete traduz a crença de sinistros 

voluntirios que se multiplicariam se a indenizaçao devida 

pelo segurador puder exceder o rnontante real do dano: a f1-

ta intencional não e segurável, mas sua prova e dificil de ser 

feita (ex. incendios voiuntários) [.4 0 principio indenizato-

rio se expressa naturalrnente como indenizaco: de todos os 

prejuIzos sofridos, nada além dos prejuizos sofridos.4  

3 YkIe, nesse sencido, TZIRL.JLNIK, Ernesto. Regulaçao de 'misty,, (ensaiojundico). 2. ed., São 
Paulo: Max Limonad, 2000, p. 35-65. 

4 LAMBERT-FAIVR.E, Yvone. DroirdosAssurances. 5. ed. Paris: Oailoz, 1985, p. 359-360. Tn,-
duçao liv,e do trecho: .Ln assurances tie doinmages sont dominnCes par deux reg/es, tune liCe a sa fine-
don. ('aunt a son ngime juridique, n chacune trace des limites a La garande do Lassureur La fincdon 
indemnitaire do (assurance do dommage mnierdu: qu'elle devienne source d'enrichissemenr pour (assure on 
La bb,ejicuaire a limire La garande de I'assurrur on seal prejudice subi f..j  L'anicLe L. 121-1. at I c. Ass. 
Enonce It principe mndemnisaire: L'assurance irlative aux (fleas est un contyat d'indemnitC; lindemnitC 
due par l'assureur4 I'assure' nepeutpas ti/passer it montant do to va/ear de ía chose assurie an moment du 
sinistre'[...] Lefindnnentduprinc4.e indemnitahr est double. Dune pan. iltraduit La crainte des sinistres 
voloneaires qui se muldplieraiene H lindnnnite venCe par l'assureurpouvaft valab/ement exceder La montant 
reeL du dommage: cents, lafaute intentionne/le nest pas assurabk mais sa preuve est toujoun difficile a 
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Desse modo, a indenizaçdo paga deve necessariarnente ser equi-

valente ao valor correspondente ao interesse do segurado sobre o bern no 

rnornento do sinistro. 

2.2. Sobre-seguro - definiçâo e efeitos 

Corno virnos, o princIpio indenizatorio se fiindarnenta na res-
tauraçâo da situaçâo econôrnica do segurado anterior ao sinistro, 
deterrninando que o lirnite rnxirno da indenizacao corresponda ao 
interesse atingido pelo infortánio, tanto quanto permita 0 seguro 

celebrado. 
Ha casos, contudo, em que o segurado forrnaliza o contrato por 

urn valor total que excede o valor real on amal do hem sobre o qual 
recai seu interesse, e isso e possivel porque é ele quern deterrnina, ao 
tempo do aperfeiçoarnento do contrato, qual será esse valor. Nesses 
casos ocorrerá o que charnamos de sobre-seguro. 

J.C. Moitinho de A!meida, em excelente obra em que traça urn 
paralelo entre a !egis!açâo securitária lusitana e outras !egislacôes eu-
ropéias, dernonstrava, já em 1971, inquietaçâo corn esse terna.5  Para 
ele, o valor excessivo dado ao objeto segurado poderia conduzir a 
produçao dolosa do sinistro, na rnira de enriquecirnento, law que a 
prática atesta set de frequéncia indesejada. 

Tram-se, portanto; de urn desvirtuarnento da fiuiçao social do 
contrato de seguro, posto que, se a indenizaçao for paga em quantia 
que ulirapassa o valor real do interesse, rornper-se-á a cornutativida-
de e a rnutua!idade inerentes a atividade securitária. 

E importante dizer que a ocorthncia do sobre-seguro nâo está 
vincu!ada ao fato de ter o segurado prestado do!osamente inforrna-
çóes inverIdicas acerca do valor do interesse segurave!, corno rnostrou 
preocupaçao o professor Moitinho de A!meida. Pode acontecer que 

eta b/jr (cc: incendies vo/onrabrs). [..]Leprincsve indesnnitairesi'nonce va/antlers comme 1'indeninisation: 
or t'# it prejudice subi, run que do prejudice subi. 

5 ALMEIDA, J. C. Moitinho. 0 contrato de sepero no direiroponuguis e comparado. Lisboa: Li-
vraria Si da Costa, 1971. 
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esse, quando do aperfeiçoamento do contrato, realmente acredite 
que o bern sobre o qual recai seu interesse tenha urn valor major do 
que o real. 0 sobre-seguro também se configurar-se-á nesse caso e o 
segurador, igualrnente, não estará vinculado pelo excesso. 

Contudo, se o segurado, ao valorar a major seu interesse, o fizer 
corn dolo, terá descumprido a norma estabelecida pelo art. 765 do 

Cédigo Civil,6  que exige a rnais estrita boa-fe na conclusao e execu-
çao do contrato de seguro, razao pela qual perdera o direito a garan-

tia, conforrne sanção cominada pela norma do art. 766 do mesmo 

diploma legal.7  
0 legislador pátrio, a exemplo do que já ocorrera em outros 

paIses,8  a flrn de assegurar que o contrato não contenha essa despro-
porcão entre o valor do interesse e o da garantia, buscando preservar 
o equilibrio entre as prestaçôes e a cornutatividade inata a Funçao so-

cial do seguro, vedou pela norma do art. 778 do Codigo Civil a exis-
téncia do sobre-seguro,9  remetendo a sanção do já citado art. 766. 

2.3. Infra-seguro e regra proporcional (clausula de ratelo) - fun-

damentos 

Ao contrárjo do que ocorre no sobre-seguro, pode haver situ-

açöes em que o valor segurado seja menor do que o valor segurdvel. 

Isso nâo significa, obrigatoriamente, que o seguro tenha sido, desde 
o princIpio, contratado per valor inferior ao do interesse, e sim que 
no mornento do sinistro verificou-se essa defasagern. E o que se de-

nomina infra-seguro. 

6 M. 765 do Cédigo Civil: t segur2do to segmador An obrigados a guardar na conclusao C na 

execuflo do contrato, a mais estrita boa-k e veracidade, ranto a respeico do objero como das circuns-

tâncias e declançoes a tie concernentes". 
7 An. 766 do Cbdigo Civil: "Se o segundo, per si ou per seu represencante, filer dedas-açoes 

inexaras ou omitir circunstncias que possam influir na aceicacáo da proposca ou na taxa do prêmio, 

perderá o direico a garanria, alS de Lear obrigado ao prêmio vencido". 
S Sobre as sançoes cominadas nas diversas legislaçoes do continence europeu, visit ALMEIDA, J. 

C. Moicinho. Op. cit., p.  177-178. 

9 Art. 778 do Código Civil: "Nos seguros de dano, a garanria prometida não pode ulcrapassar o 
valor do interesse segundo no mornenco da concluslo do concraco, sob pena do disposco no art. 766, 

scm prejuizo da 20o penal que no caso coubcr". 
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E a partir do infra-seguro que se opera a regra proporcional (cláu-
sula de rateio), on seja, por'obediéncia ao princIpio indenizatorio, 
quando se depara corn tal hipótese, o segurador se obriga sornente 
na proporcâo existente entre a irnportancia segurada e o valor segu-
ravel. 0 segurado, nessa hipótese, será considerado co-segurador do 
valor fakante. 

Mediante a regra proporcional, busca-se evitar que o segurado 
pague urn prêrnio injustificadarnente rnenor. Torna-se ern considera-
cáo, inclusive para efeito de calculo do prérnio proporcional, a rela-
cáo entre o prérnio pago e o que deveria ter sido pago. 

Ames do advento do Código Civil de 2002, a rnatéria nâo era 
interpretada de rnaneira pacISca.'°  Acabou por prevalecer, no entan-
to, o acertado entendirnento' de que a aplicaçao do rateio era legal," 
eis que, ao assumir a garantia de deterrninado risco, o segurador o 
En valendo-se das declaraçoçs prestadas pelo segurado e, confiando 
na precisáo destas, insere essa cobertura numa coletividade de outras 
que seguern urn padrao de risco e valor. 

Esse entendimento terrninou por culminar na redaçao do art. 
783 do Codigo Civil de 2002,12  que expressarnente positivou a cláu-
sula de rateio ern nosso ordenarnento, acabando corn qualquer dis-
sensáo a respeito. 

10 Exemplo nocório disso Foi o julgamento do Recurso Exrraordinário n. 60.013-SE pela 2 
Turma do Supremo Tribunal Federal. Naquela oporrunidade - 14 de novembro de 1967—, o Ministro 
Relator Adalicio Nogueira se manife,tou contrariamente I aplicbilidade da regra proporcional no 
direito brasileiro, visto que entendia que a adequada interpreracão do entáo vigente at. 1.458 da Lel 
Civil náo a consagrava (RTJ 43/546). No mesmo processo, mas, desta feita, em sede de embargos (RTJ 
54/84), os Ministros Ainaxal Santos (Relator), Thompson Flores, Themistocles Cavalcanti, Adaucto 
Cardoso, Djaci Faiclo, Roy da Rocha e Luiz Gallotri defenderam que o direito positivo párrio abraca-
Va a cláusula de rateio, posto que a interpretacáo da norma do art. 1.458, cm compadbilidade com as 
norma, dos arts. 1.434 e 1.435 do Cédigo Civil de 1916, validavam-na. 

11 WI., ne,se sentido: (1) DOUTIUNA - COMPARATO, Fábio Konder. "Comenthio: Seguro 
- Cláusula de rateio proporcional - Juridicidade". Revista Is Direito Mercantil, n. 7, ano 1972, RT, p. 
108-112; (2) JURISPRUDENCIA - RT 480/202 e RT n. 4391247. 

12 Art. 783 do Codigo Civil: "Salvo disposiçao em conrrário, o seguro de um interesse For menos 
do que vaiha acarrera a reduçao proporcional da indenizaçao, no caso de sinistro parcial". 
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3. 0 interesse corno bern juridicainente tutelado pelo contrato 
de seguro 

o Codigo Civil de 2002, tantas vezes criticado por ja ter nasci-
do velho, particularmente no que toca ao capItulo sobre o contrato 
de seguro, prornoveu, no entanro, urn louvável avanço conceitual, o 
qual se mostra de surna importáncia para a correta compreensão da 
cobertura a valor de novo: a positivacäo do interesse corno objeto mate-
rid de todo e qudquer contrato de seguro,' 3  o que significa, nos seguros 
de danos, que o que está sujeito ao risco é o interessepatrirnonid do 

segurado nix conservaçáo do bern, e não no bern propriarnente dito. 
o sentido e o alcance dessa norma parecern ainda não ter sido 

bern compreendidos por alguns exegetas, muito embora traga uma 
definicao que pontua claramente os pressupostos e requisitos do ne-
gócio. Exemplo marcante disso é a cornpreensão da norma veicula-
da no art. 781 do Cédigo Civil.'4  Nao se pode mais repetir a licao 
vetusta de que o objeto do contrato de seguro seria sernpre a coisa 
material sujeita ao risco. Ha muito tempo a dourrina pontuou e a 
prática operacional e contratual evidenciou que esse objeto é uma 
relaçao de valor em sentido arnplo, não necessariarnente equivalente 
ao valor de uma coisa determinada ou de urn conjunto delas. 

Alérn de nâo se identificar corn o bern, o interesse tambem não 
se identifica corn o dano. 0 dano näo é elemento do contrato de 
seguro, não e o objeto desse. Sendo uma relacao, toda e qualquer 
variaçao em urn dos seus termos provoca uma variação do interesse. 
Sendo afetado o bern, revela-se urn outro interesse, pois o bern passa 
a ter outra expressão, surgindo uma re1aco quantitativamente infe-
rior. Assirn, quando se identifica o interesse corn o dano, o que se 

13 lnteiecçAo do art. 757 do Código Civil, segundo o qua], "pelo concrato de seguro, o segurador 
se obriga, mediante o pagamenco do prêmio, a garantir interesse legitimo do segurado, relativo a psoa 
ou a coisa, contra riscos predeterminados I ... ]". 

14 An. 781 do Codigo Civil: "A indenizaçao náo pock ultrapassar o valor do interesse segurado 

no momento do sinistro, e, em hipétese alguma, o limice máximo da garancia fixado na apélice, salvo 
em so de mora do segurador' 
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está fazendo é criar uma relacao entre o segurado e o bern que nâo 
corresponde ao interesse garantido por rneio do contrato de seguro. 

Isso mostra que o dano a urn bern ou conjunto de bens nao 
pode ser considerado objeto do contrato, pois estarlarnos diante de 
urn contrato no qual o risco a que se sujeita 0 interesse é urn risco 
que sabidarnente já sucedeu, urn risco passado. Mostra tarnbern que 
o interesse segurado nâo se confiinde corn o recebirnento da inde-
nizaçáo, nern o recebirnento da indenizaçao pode ser cornpreendido 
como causa do contrato de seguro. 

o interesse que se manifesta entre a pessoa do segurado em re- 

laqdo aos bens afetados em virtude de um sinistro nâo se caracteriza 
pelo dano, mas sirn por sua preservaçâo econôrnica. E.justarnente a 
esse interesse jurIdico econôrnico que se Volta a garantia: apreserva-

cáo da utilidade d4 bern para o segurado. 
Nesse sentido, comprsnde-se porque o citado art. 781 do Có-

digo Civil não lirnita a indenizaçao ao valor intrinseco de uma coi-
sa deterrninada, abrindo espaço para a cornpreensâo do princIpio 
indenizatório frente ao valor de uma relaçao, que corresponde an 
interesse patrimonial do segurado na eficiência econôrnica de urn 
bern (uma rnaquina), de uma operaçâo (uma planta produtiva), de 
uma atividade (uma obra) etc 

o legislador não disse, nem quis dizer, corn a norma do art. 
781, que a indenizaçao é lirnitada an valor da coisa no rnornento do 
sinistro, rnas sirn ao valor do interesse em sentido arnplo, ou seja, ao 
valor que o bern rep resenta para o segurado em seu universo patrimonial 
e para a manutençao do desenvolvimento da sua atividrufr econôrnica, 
quando esse for o caso. 

o dispositivo formula o principio indenizatório dos seguros de 
danos na acep cáo mais moderna, base na qual encontra ftindamento 
tarnbern o seguro a valor de novo. Na realidade, o interesse se rnostra 
sempre uma relaçao passive1 de avaliacao patrimonial. 

o seguro, portanto, revela que o interesse juridico-patrimonial 
não se lirnita a conservaçâo de uma coisa, englobando, rnuito rnais 
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do que isso, a sua conservacão como elernento integrante de urn 

património. 
Ern sintese, e incorreto e retrógrado "coisificar", materializar o 

interesse, eis que esse e urna relaçao e, nos seguros de danos, é a 

relaçao cujo valor se afere tendo em vista sua utilia'ade e sua eficiencia 

econô mica para 0 segura.do. 

4. 0 seguro a valor de novo 

4.1. Definiçao e aplicabilidade 

0 seguro corn cláusula de indenizaçao a valor de novo e aquele 

pelo qual o segurado, quando da ocorréncia do sinistro, é indeniza-

do, aprinctio, sern deduçao algurna referente a depreciacao, sendo 
a indenizacio fixada não em razão do valor atual ou real do bern, 
mas sim em razão do valor de novo que este tenha no momento do 

sinistro. 
Tern aplicabilidade exclusiva a hens de uso que cumpram a du-

pla condicao de serern de  precidveispelo uso e se encontrarem em born 

estado de conservação, nas seguintes situaçôes: (i) em se tratando de 
bern movel, o preço de compra no rnercado de urn bern idéntico ou 
corn funçao similar ao sinistrado, porém novo; (ii) no caso de bern 
irnóvel, o valor de sua reconstrução nas mesrnas condiçoes de lugar 
e qualidade que o anterior, sern quaisquer deduçoes a tIrulo de de-

preciacão.'5  
Exclui-se, assirn, sua aplicabilidade sobre hens suscetiveis a urn 

rápido processo de depreciacao em decorréncia do uso e, tambérn, 
sobre bens que náo sofrem depreciacao substancial pelo uso normal 
ou pelo sirnples decurso de ternpo. No prirneiro caso, o processo de 

15 HI casos, concudo, em que Mo é possfvel, do ponto de vista cécnico, a reposiçáo e/ou recons-

trução do bern nas mesmas condiçoes daquele sinisirado, como, por exemplo, nos casos de avanço 

tecnok%ico. Nessas siruaçoes, o valor indenizado seth equivalenre so de urn bern similar moderno, corn 

rendimenco igual. 
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depreciacao rápida faz corn que a cobertura a valor de novo resulte 
desvantajosa econornicamehte para o segurador. Em contraposicáo, 
a exclusâo dos bens caracterizados por rnanterern seu valor indepen-
dentemente do uso explica-se por nao ser necessária I cobertura a 
valor de novo, pois, ao não se deduzir a depreciacao, o valor de novo 
no momento do sinistro corresponde ao valor real on arual. Em sIn-
tese, nâo seria vantajoso para o segurado pagar um prérnio adicional 
rnaior, visto que, nesse caso, a cobertura sobre o valor atual garantirá 
seu interesse na conservaçâo desse hem de maneira eficaz. 

4.2. Histórico 

o seguro a valor de novo tern sua origem na Inglaterra, onde 
começou a ser praticado pelo Lloyd's, e depois se expandiu por toda 
a Europa, sendo certo que a cobertura contra incéndios de prédios 
industriais ou desrinados a moradia foi o motivo deterrninante de 
sua aparicão. 

O seu desenvolvimento nos rnoldes que hoje conhecemos se deu 
apes a I Guerra Mundial. A crise econôrnica derivada da conten-
da provocou urn clima de insatisfaçao ante as condiçoes de seguro 
normalrnente praticadas naquela ocasião. Os setores mais afetados 
eram o comércio, a agricultura, a habitaçao e, fundarnentalmente, a 
indástria. A produçao estava prejuclicada pela grave deterioraçao dos 
estabelecimentos industrials, cuja reconstruçâo mostrava-se muito 
custosa, tendo havido grande elevaçâo de precos no rnercado imo-
biliário. 

Os beneficios econômicos precisavarn ser aplicados I rnanuten-
cáo da maquinaria, que nbo pode ser renovada durante anos, para 
evitar sua depreciaçao e, náo havendo reservas, os ernpresarios se 
viam incapazes de fazer frente a urn sinistro. 

Limitar as indenizaçoes ao valor real do seguro de incéndio sig-
nificava, nesse cenário, impor ao prejudicado urn desernbolso econô-
rnico cuja realizaçao, Iquela akura, era para ele extrernarnente gravo-
so. Em outros termos, era praticamente scm utlilidade a indenizaçao 
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no valor depreciado, pois nâo era possivel encontrar urn bern equiva-
lente apto e não se podia fazer frente aos custos de reposicão. 

Foi nesse contexto que se aperfeiçoou o seguro a valor de novo. 
Em 1924, urna seguradora consultou o órgão de controle alernão 
sobre a adrnissibilidade de urna cláusula, no seguro contra incéndio, 
segundo a qual, em caso de sinistro, não se aplicaria a deducao pelo 
envelhecimento em relaçao aos objetos ou partes de edifIcios que se 
achavam com plena capacidade de uso e que, por conseguinte, na 
auséncia de sinistro, não haveriam de ser renovados. 

Entendeu-se, todavia, que todo segurado iria sustentar que o 
bern encontrava-se em plenas condiçoes de uso e que seria diabólico 
provar o contrário após urn incendio que o tivesse afetado, de ma-
neira que a clausula serviria para estirnular incéndios intencionais. 

Assirn, de inIcio, o seguro a valor de novo foi taxado, juridica-
mente, de ilicito, porque poderia contribuir ao enriquecirnento sern 
causa do segurado, com suposta transgressão do principio indeniza-
tório. 0 charnado "risco subjetivo" seria agravado a medida que o 
sinistro se rnostrasse vantajoso. 

Por outro lado, dizia-se que a funcao, que se atribula ao seguro 
a valor de novo, de substituir urn bern veiho e depreciado por urn 
novo, nao seria cornpativel com o law de que o desgaste nâo poderia 
ser considerado urn risco, pois o desgaste nada teria de fortuito, po-
dendo ser previsto e mesmo calculado de anternão. 0 seguro, enfirn, 
substituiria a amortização. 

Sua comercializacao, no entanto, evidenciou que os receios mi-
cialrnente existentes nâo se confirmavam na prática. Desde logo fi-
cou vedada a contratação de seguro a valor de novo para garantia de 
hens que náo perdessern seu valor por força do uso ou da antiguida-
de, daqueles que se depreciassern rapidamente e devessern ser objeto 
de substituiçao ou reposição em curtos periodos e dos que se encon-
trassern excessivarnente desvalorizados no rnomento da contrataçâo 
do seguro. 

Assirn, paulacinamente, essas reservas ao seguro a valor de novo 
corneçaram a se dissipar, principalmente quando se observou que a 
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ampliacao da garantia, para compreender a diferença entre o valor real 
ou atual dos bens no rnomeiito do sinistro e seu valor "de novo", era 
estabelecida como clausula particular, mediante pagamento de prêmio 
adicional bastante superior ao ordinário, comprornetendo-se o segura-
do a empregar o valor recebido na reconstrução on reposição. 

Viu-se que se tratava de cobertura razoável e corn importante 
firnção socioecontrnica, passando a set aceita pelos órgãos de contro-
le de distintas naçôes europias, que se converteu num fator de pro-
pulsao da renovação econômica e social no perlodo ernie guerras. 

Hoje, nos palses europeus, o seguro a valor de novo é dominan-
te, praticarnente desaparecendo o seguro a valor atual. 

No Brasil, a contratação de seguro corn clausula de cobertura a 
valor de novo e mais incipiénte. Francisco de Assis Braga'6  esclarece 
que 56 se tornou possIvel ern nosso pals contratar seguro a valor de 
novo em 1948, quando o ele passou a ser oferecido pelo mercado 
segurador por iniciativa da FIESP - Federaçao das Indóstrias do Es-
tado de São Paulo. 

Os argumentos apresentados foram que, em caso de sinistro, 
as empresas seguradas (i) se veriarn impossibilicadas de encontrar no 
mercado interno grande quantidade de mdquinas, As mais varia.das 
marcas e tecnalogias, para cornpra imediata;'7  (ii) deveriam fazer urn 
grande desernbolso para repor, de urna ünica vez, grande nümero de 
mdquinas novas, o que ihes impossibilitaria a continuidade de pro-
duçao. Somou-se a esses, aquele de que o seguro a valor de novo ja 
era ha tempos comercializado em rnercados mais evoluidos. 

Tarnbem por aqui sufgiram posicionamentos contrários an se-
guro a valor de novo, desde aqueles que afirrnavam tratar-se de co-
bertura contrária ao principio indenizatorio ate aqueles que defen-
diam que sua disponibilizacao incentivaria a fraude. 

16 BRAGA, Francisco de Assis. Palesrra "Valor deNovo, Depreciaçdo e a Thcnica tie Seguros", profe-
rida na sede da APTS - Associaçáo Paulisra dos Técnicos de Segisros, cujo two fol gentilmente cedido 
porseuau(or. - - 

17 Em 1948 opals se encontrava nos prirnórdios de sua industrializaçao, iniciada corn o governo 
de Gerülio Vargas em 1930. 
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Prevaleceu, entretanto, o argumento de que era necessário o 
seguro pelo valor de novo. A soluçao encontrada para sua corner-
cializacao no mercado nacional foi condicionar a contrataçáo como 
cobertura adicional, corn o pagamento do premio correspondente e a 
limitaçao da indenização a duas vats o valor depreciado, no caso de de-
preciaçnes superiores a 50916, atem de a exigéncia deprova da reposição 
para fins depagamento ek d?fèrenca  de valor cit novo. 

4.3. Teses desenvolvidas pela doutrina para justificar a licitude 
dos seguros corn cobertura a valor de mayo 

Convencida da importância socioeconômica da cobertura a valor 

de novo, a doutrina desenvolveu teses para justificar sua Ilcitude. 

Maria Luisa Mufloz Paredes esmiuçou pormenorizadarnente o 
desenvolvimento dessas teses,'8  ensinando que foram percorridos 
basicarnente dois caminhos para justificar o seguro a valor de novo: 
ou (i) incluindo.o entre os seguros de somas (capitals), ou meihor, 
como urn seguro de danos a que aplicar-se-iam os princIpios pEe-
prios dos seguros de somas (comparacao corn o "seguro do tempo 
atmosférico numa viagem" ou seguro "mau tempo" e corn o "seguro 
sobre a vida de animals", em que o valor do pagarnento não levava 
em conta o do animal ao tempo do obito); ou (ii) incluindo-o entre 
os seguros de danos, de que surgiram trés principais teorias: 

a) Teoria do seguro combinaa'o de coisas e de gastos: no seguro a valor 
de novo haveria algo mais do que a sirnples relaçao do segurado corn a 
coisa, que levaria a indenizacao em valor real ou atual, e esse algo seria 
a necessidade de incorrer em gastos para a reposiçào da coisa. 

Nesse caso, o segurado encontrar-se-la "obrigado" a efetuar os 
gastos correspondentes a diferença ernie o valor de novo a veiho 
(new to old), uma vez que, para a reposição, em principio, o valor 

18 Op. cit. 
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ama! não seria suficiente, levando o segurado a efetuar desernbo!sos 
de seu próprio patrirnônio. 

o seguro a valor de novo se apresentar-se-ia, assirn, corno urn 
seguro contra gastos fáticos necessários, na medida da diferença de 
novo a veiho (seguro de passivo), ligado a urn seguro de coisas (segu-

to de ativo) pelo valor amal. 
Operar-se-ia, por assirn ser, urna cornbinaçao de ambas as cate-

goriais de seguro, nâo se infringindo a regra da proibicao do enri-
quecirnento ilIcito, posto que 0 segurado receberia so o que estaria 
coberto pe!o contrato: o valor do bern danificado ern si e os gastos 
de reposiçáo. 

b) Teoria do seguro contra dois riscos: pane do pressuposto de que 
a depreciaçao deveria ser considerada urna espécie de dano. Confe-
rir-se-iarn coberturas sirnaltaneas frente a dois riscos, per exernplo, 
de incéndio e depreciacao. 

o seguro a valor de novo seria urn seguro ónico, ern que o segu-
rador cobriria o risco da depreciacao, desde que durante a vigôncia 
material do seguro se verificasse urn sinistro, corno 0 de incéndio. A 
depreciacao, como risco, teria por causa a uti!ização da coisa, con-
sistindo nurn "sinistro estendido", que perduraria per urn lapso de 
ternpo prolongado. Vale 4izer, a depreciacao seria urn processo, que 
iniciar-se-ia corn urn desgaste e que encerrar-se-ia quando aconte-
cesse o incéndio. 

o valor indenizável corresponderia ao que tivesse o bern no rno-
mento irnediatarnente anterior ao inhcio do sinistro (corn o prirneiro 
desgaste), isto e, ao valor atual, que no caso coincidiria corn o valor 
de novo, visit que então não teria sofrido desgaste a!gurn. 

Sendo assirn, o seguro a valor de novo haveria de ser adrnitido 
corn relacao ao interesse relacionado corn coisas novas, ainda näo 
expostas ao risco da depteciaçao. Além disso, o valor de novo nor-
rnalrnente corresponderia ao preco da aquisiçâo ou construção não 
no rnornento do inIcio do seguro, mas a época da consurnação do 
sinistro. 
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c) Teoria do seguro corn acordo especial ek valoraçao: o seguro a 
valor de novo seria urn seguro de dano corn urn pacto especial de 
avaliaçao. 

Inicialmente, essa tese desenvolveu-se corn base no siscerna ju-
ridico da reparação dos danos. Considerou-se, então, que repor a 
situação econôrnica do prejudicado nao seria a reposicão de urn ob-
Jew concreto, urna vez que o recebirnenco do valor ern dinh&ro nâo 
seria suficience, devendo o prejudicado efetuar desernbolso para ad-
quirir o bern substituto, exigindo-se do responsavel o ressarcirnenco 
dos custos de reposição a novo, sendo irrelevance discutir se haveria 
enriquecirnento ilicito, a rnedida que, do concrário, o prejudicado 
acabaria nurna sicuação econôrnica pior daquela ern que estaria se 
não houvesse sido produzido o dano. 

Assirn, contanto que as partes tivessern a intenção de que a pres-
tação do seguro fosse sornente indenizatória, então, quando elas de-
cidissern acer-se a irnportância necessária para adquirir urn bern do 
rnesrno tipo e renunciassern a diferença de novo a velho, o que elas 
estariarn fazendo seria apenas acordar urna medida para o ressarci-
rnento do dano. 

Observou-se, depois, que, corno o sisterna juridico do seguro 
escrutura-se ern corno do conceito de interesse, e não do conceito de 
dano corno valor econôrnico da coisa, entâo, na realidade, a licitude 
do valor de novo nao decorreria de a necessidade de se garantirern 
os custos necessários de reposiçâo ou reconstrução, nern de se garan-
tir urn risco especial ou urn interesse especial excedenre ao valor da 
coisa, pois o preço ou os custos de reconstrução, na prática, não são 
suportados no rnornenco do sinistro, rnas sirn depois e, dependendo 
desse intervalo entre o sinistro e a reconstrução ou reaquisição, po-
deria ter havido aurnento ou queda dos preços. 

E essa, hoje, a ceoria rnais aceita, eis que a liberdade de avaliaçao 
não conduz necessariamente a urn seguro de sornas, podendo-se ad-
rnitir outras regras nesse sentido. 0 dano é toda agressdo a urn interesse 
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e, assim, nâo coincide necessariamente corn o dano no sentido do 
direito civil, podendo no caso concreto excedé-lo on não atingi-lo. 

Ate porque, no direito do seguro nâo se busca, per rneio da in-
denizacao, cornpensar urna perda patrimonial corno conseqüéncia 
de urn inadimplemento contratual on do dano ao bern jurIdico de 
urna pessoa, mas curnprir uma prestacâo conforrne o contrato e a lei, 
ainda que possa haver uma correspondéncia; e, conforme a lei, o que 

e decisivo para a deterrninacao do dano náo e'o valor do objeto, mas 

o interesse do segurado na sua conservaçäo, e a rnedida desse interesse 

pode ser deterrninado pelas panes: o segurado apura e expressa que 
valor a coisa tern para ele e o segurador decide se aceita ou não essa 

avaliacao. 
Isso näo significa, no entanto, que as partes tenham uma ii-

berdade ilimitada na fixaçao do valor. 0 interesse mais arnplo que 
pode existir e o atinente a conservação da coisa, mas, corno também 
e possIvel estabelecer uma gradacâo, em funçao de a antiguidade 
ou estado de conservação do bern, o valor máximo asseguravel será 
aquele da coisa quando é nova e ainda não foi utilizada. 

Assim, somente quando esse valor rnáximo fosse superado, seria 

possIvel falar em enriquecimento do segurado ou em sobre-seguro. 

4.4. Cálculo da indenizaçao 

.Virnos aihures que nos prirnórdlios da comercializacao do seguro a 
valor de novo, essa rnodalidade de cobertura chegou a ser taxada de ju-
ridicarnente ilIcita, pois acreditavam alguns que o charnado "risco sub-
jetivo" seria agravado, a rnedida que o sinistro mostrava-se vantajoso. 

Esse temor resultou na adoçao pelo mercado segurador de uma 
série de rnedidas que visavam justamente a reduçao desse "risco sub-

jetivo 
De inicio, a principal prática utilizada, notadamente 

cados alernao, austrIaco e espanhol, foi a participacão obrigatoria a 

segurado em virtude de o percentual de depreciacao (ou franquia 
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absoluta),' 9  calculada corn base em tabelas nas quais se fixava urn 

aumento progressivo de sua aplicacao em relaçáo a esse percentual. 
Corn a experléncia operacional evidenciando que cal temor 

inicialmente sentido pelo mercado segurador era infundado e que 
a cobertura pelo valor de novo era bascante razoavel, esse onus do 
segurado foi sendo substituido pot outras exigências, cais como (i) 

limitaçoes a pane d2 indenizaçao relativa a depreciacão; (ii) imposiçñes 

de barreiras & depreciacäo. 
A prirneira dessas medidas, presente nas praricas francesa, belga 

e espanhola, consiste em calcular a indenizaçao corn base na seguinte 

formula: 

I (indenizaçao) = Vi? (valor real) + X%VN (percentual de valor 

de novo fixado em contrato). 

Em exemplo prático, considere urn imovel cujo valor de novo 

seja R$ 100.000,00 - corn taxa de depreciaçao de 30%. Seu valor 
real ou atual, portanto, será de R$ 70.000,00. Sern a cobertura de 
valor de novo, essa seria a indenizacao paga a urn segurado frances. 
Corn a contratação da cobertura, no entanto, considerando que o 
percentual de valor de novo fixado em contrato seja de 25% (in-
dice comurnente utilizado na Franca),20  a indenizaçao será de R$ 

70.000,00 + U 25.000,00 - ou seja - $95.000,00 - urn valor bern 

prOxirno ao valor de novo do bern.2' 

39 Expressão utilizada pot Pontes de Miranda em sua obra Traeada Lu dirtito privada - pant 

especial. 3. ed. São Paulo: Itt 1984, v. 45, p.  330, na qua] explica que diz-se cliusula de lranquia 

absoluta aquela em que, em codas os sinistros, se ditninui a dana minimo (= só o excedence flea seguro: 

minima, 3; danos, 10; ressarcimento, T. 
20 i'll,, nesse sencido, COUILBAULT, François e ELIASHBERG, Constant. Lesgrandsprmncipes 

Lu l'assurance. 8. ed. Paris: CArgus de l2Assurance, 2007, p.  224-5. 

21 Net saber mais a respeito da realidade da pthica francesa, vilt (i) MOLARD, Julien. Dir-

gionnaire & lassurance. 2. ed. Quebec: Sefi, 2006, p.  381-382; e (ii) LANDEL, James. Lexique de 

rennes dassurance. 5. ed. Paris: LAsgus de IjAssurance, 2007. p. 509; e (iii) COUILBAIJLT, François 

ELIASHBERG, Constant. Op.  cit. 
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A irnposição de barreiras de depreciaçao, por sua vez, prática 

adotada no mercado brasileiro, implica que superado determinado 
coeficiente de depreciaçao, a indenizaçao será calculada corn base no 
valor real. 

No Brasil, por exemplo, o cálculo da indenizaçao se da' de for-
ma bastante simples. A indenizacao correspondera ao valor de novo 
toda vez que o bern objeto do interesse segurado nâo apresentar, 
no rnornento do sinistro, depreciaçao superior a 50%•22  Caso con-
trário, o segurado será indenizado em montante correspondente a 
duas vezes o valor depreciado do bern, ou seja, se o valor de novo 

do bern corresponder a R$ 100.000,00 e a depreciacao verificada no 
rnornento do sinistro for de 60%, o segurado será indenizado em R$ 
80.000,00, que equivale ao dobro do valor depreciado do bern (R$ 
40.000,00). 

Ja na Alernanha,23  os contratos prevéem urn limite mximo de 
depreciaçao, que, se atingido, implicará indenizaçao em valor real. 
Esse limite varia de contrato para contrato, levando em considera-
cáo o rarno de atuação da empresa segurada e o tipo de interesse 
segurado (se incidente sobre bern rnovel ou sobre bern imovel, por 
exemplo). Utilizando-se do rnesrno exemplo, supondo que tal limite 
máxirno fosse de 50%, o segurado alernao receberia indenizaçao no 
valor de R$ 40.000,00, eis que, nesse caso, não se aplicaria a regra a 
valor de novo. Contudo, se a depreciacao fosse de 30%, esse segu-
rado receberia indenizaçao integral pelo valor de novo, ou seja, R$ 
100.000,00. 

Seja qual for a rnetodologia, resta evidenciado que, corn esses 
lirnites pré-estabelecidos, o cálculo do valor da indenizaçao fica sirn-
plificado, o que facilita a conclusao do contrato e, náo havendo de-
duçao de depreciaçao, ou sendo essa deduçao limitada, dirninuern 

22 BRAGA, Francisco de Assis. Conn-ato do seguro: a tdcuica, do risco ao sinistro. São Paulo: IBDS, 
2004, p.  28. 

- 

23 Neste seutido, viLe MUNOZ PAREDES, Maria Luiza. Op.  Cit., p.  318. 
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as frequentes discordâncias que costumarn ser produzidas pot esse 
motivo, tornando mais agil a trarnitação dos sinistros. 

Assirn, muito além de sua importante lunçao econôrnica, irn-
primindo rapidet a trarnitação administrativa referente a regulação e 
a liquidaçao do sinistro, privilegia-se a ftincionalidade do contrato, 
urna vet que o segurado enfrentara essas operaçOes sern o desembol-
so a que estaria obrigado a realizar se houvesse contratado o seguro 
corn cláusula de indenizaçao em valores de uso. 

J. C. Moitinho de Airneida explicita bern essa questão, ao afir-
mar que 

em conseqiléncia de urn sinistro o segurado, na medida em 

que da indenizaçao é deduzido o uso da coisa segura, muitas 

vezes seth forçado a despesas que de outro modo náo o lana. 

Na hipotese de incendio de uma can, o segurado, para a 

reconstruir, terá de despender do seu bolso o equivalence ao 

uso do imovel, que o segurador the náo pagou. Ora, para fa-

zen face a este inconveniente, em muitas apólices estipula-se 

que o valor do object seguro seth scu valor como novo.14  

4.5. Regramento no ordenamento jurIdico brasileiro 

A rnatdria relacionada ao seguro a valor de novo está, ao contra-
rio do que ja afirmaram alguns recenternente, pacificarnente discipli-
nada em nosso ordenarnento juridico. 

Já vimos que, ao definir o contrato de seguro no caput do art. 

757 do C6digo Civil Brasileiro,25  o legislador incorporou entendi-
memo da meihor doutrina segundo o quai se trata de avença de 
caráter cornutativo e nâo aleatório, eis que a prestação do segurador 
não e a indenizacao, mas a garantia de que ocorrendo o evento danoso, 
este näo ti-ard consequincias econômicas para o segurado. 

24 Op. Cit., p. 160-I. 
25 An. 757 do Cédigo Civil: l'elo contrato de scguro, o segurador se obriga, mediante o paga-

memo do prêmio, a garantir interesse IegItimo do segundo, relativo a pessoa ou a coisa, contra niscos 
predeterminados ( . .. 1" 
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0 seguro corn cobertura a valor de novo visa, justarnente, evitar 
essas conseqüéncias econôrnicas contrárias ao interesse do segurado, 
na medida em que se opera urn acordo especial de valoracao no qual 
a cobertura tradicional do interesse corn base no valor amal é subs-
titulda pela cobertura rnoderna do interesse corn base no valor de 
novo, interesse esse suscetIvel de valoraçao econôrnica e, portanto, 
plenarnente segurável. 

Em outras palavras, o valor atual da coisa, ao ser "excedido" pelo 
valor de novo, náo enriquece o segurado, eis que o seguro a valor de 
novo garante que não havera urna lesao a relaçao econôrnica entre o 
segurado e o bern danificado sobre o qual recai seu interesse. 

A norrna do art. 781, ao dizer que "a indenizaçao näo pode su-
perar o valor do interesse segurado no rnornento do sinistro", nâo é 
urn preceito fechado, nao havendo, no nosso entender, razão algurna 
para restringir-se a urna interpretacao dentro da qual nâo caiba tanto 
o valor real corno o valor de novo, que as panes, no exercIcio cia sua 

liberdade de opção, tenharn estipu!ado. 
Essa, alérn disso, é a prática corrente nurna rnukiplicidade de 

rnercados. 0 seguro a valor de novo é urna realidade social e eco-
nôrnica ja arraigada nos tempos atuais, nâo se podendo esquecer, se 
dóvidas ainda houver, o mandarnento da Lei de Introducao, segun-
do o qual as norrnas devern ser interpretadas atendendo-se "aos fins 

A socrais a que ela se dinge e as exigencias do bern comum 
A propósito, o interesse da rnutualidade no rnundo de hoje 

cornpreende urna relaçao que se liga a atualizaçao do bern. 0 seguro 
a valor atual on real vern, assirn, perdendo terreno, alérn de gerar di-
ficuldades operacionais aos próprios seguradores. A cornercializaçao 
do seguro corn cláusula a valor de novo, portanto, interessa a segura-
dos e seguradores, porque gera maior arrecadaçao e evita problernas 
de diversas ordens relacionados a regulaçao do sinistro. 

26 Art. 50  do Decreto-Iei n. 4.657, de 1942 (Lei de 1ntroduçao an Cédigo Civil): "Na aplicacao 
da Id, 0 juiz atendera aos fins sociais a que eta se dirige e as exigéncias do bern comuin". 
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A obsolescéncia de preco, hoje, é por vezes tao forte on major do 
que a depreciaçao. 0 valor da mao-de-obra para reparação de uma 
peça e, as vezes, a major parte do prejuIzo e se revela inferior no caso 
da substituiçao do bern por novo. Mesmo no seguro resjdencial e de 
pequeno e medio comércjo e dificil a precificaçao; e maisfacil, por 
assiin dizer, corrigir a indenizaçao do que a precifica cáo. 

Corno ja djssernos, a lei não rnaterjaljza o jnteresse, mas a encara 
como uma relaçao, que pode mujto hem prender-se a sua conserva-
ção em valor de novo, se assjm se convenciona e observado o ljmjte 
desse valor, coma importância mdxjma segurável. 

Enfim, não vjslumbramos quaisquer razôes que obstem, seja 
pelo djreito positivo, seja pelos usos e costumes da atividade segura-
dora, a prática de seguros corn cláusula a valor de novo no Brasil. 

E importante que se diga, alias, que tramita no Congresso Na-
cional um projeto de lei de seguros (Projeto de Lei n. 3.555/2004) 
em que a cabertura a valor de novo nos seguros de danos e explici-
tamente positivada.27  

5. Conclusao 

Via de regra, é no momenta mais difIcil da vida que se precisa 
do seguro. No arnbito dos seguros de danos, a perda da residéncia, 
do automóvel, a destruiçao do bem de produçao, dentre outros, são 
as instantes em que o contrata de seguro minimiza em parte essas 
perdas, propiciando a reposicão de situaçôes e forças produtivas Ca-
ras para os indivIduos e para a sociedade como um toda. 

Nesse panorama, a seguro a valor de novo revela de maneira elo-
qüente a evolucaa experimentada pelo principia indenizatório, que 
em suas origens proibia a seguro de urn navia por todo a seu valor real 
e que, posteriormente, passou a permitir a cobertura plena, para che- 

27 An. 105: "Recaindo o interesse sobre bens empregados na prodoçao econômica ou que neces-
sitem de reconstruçâo em caso de sinistro, é licito contratar o seguro a valor de novo. []" 
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gar, finairnente, em nossos :dias, a revelar-se corno urn principio que 
possibilita que a cobertura se estenda para alérn desse valor real. 

Nao se reduz a urna prciteção de interesses particulares, mas cons-
titui urn instrilmento do picesso de renovacio material e tecnológi-
co, motivado precisarnente pelo fato de ter acontecido urn sinistro, 
dal porque ja terern dito q e alérn de prover a mais efetiva proteçâo 
do interesse, é "forrna de fi tanciarnento do progresso t6cnico".28  

Representa, assirn, em nosso entender, o flituro dos seguros de 
danos, expressão mdxima d. princzio indenizatório, eis que cornbina 

a operacionalidade do segi to - a estrutura técnica que lhee subja-

cente - corn sua finalidack precIpua, ou seja, a ágil e mais cornple-
ta recomposiçâo dessas for as produtivas eventualmente vulneradas 
por urn infortónio, desernj enhando, por assirn ser, uma funçao so-
cioeconômica de irnportân ia inquestionável. 
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